 LEI Nº 5.909, DE 20 DE AGOSTO DE 2007.
Altera a redação do art. 1º da Lei nº 5.317, de 13 de agosto de 2003, modificado pela Lei nº 5.897, de 24 de julho de 2007, que dispõe sobre o plantio de árvores próximo às esquinas, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 5.317, de 13 de agosto de 2003, modificado pela Lei nº 5.897, de 24 de julho de 2007, que dispõe sobre o plantio de árvores próximo às esquinas, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º O plantio de árvores próximo às esquinas e dos canteiros centrais de ruas e avenidas deverão obedecer a uma distância mínima de quatro metros do bordo do alinhamento da via de trânsito transversal.”


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de agosto de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

